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DECRETO

DECRETO Nº. 024/GP/20, DE 12 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre o descaucionamento de lotes dados em garantia 
de execução de obras de infraestrutura no Loteamento 
denominado JARDIM VILA ROMANA, localizado nesta cidade de 
Fátima do Sul, MS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48 da Lei 
Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o ALVARÁ PARA LOTEAMENTO de nº. 
002/2016, emitido pelo DOP - Departamento de Obras Públicas 
do Município de Fátima do Sul, que caucionou lotes em garantia 
a execução de obras de infraestrutura no Loteamento JARDIM 
VILA RAMONA, nesta cidade;

CONSIDERANDO o Termo de Verificação de Obras, datado de 09 
de março de 2020, emitido pelo DOP - Departamento de Obras 
Públicas, assinado pela Engenheira, a Sra. DARLENE MARIA 
MULLER CIRÍACO e pelo Secretário Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Urbanos, o Sr. WAGNER ROBERTO PONSIANO, que 
atestam à execução de todas as obras exigidas,

DECRETA:

Art. 1º. 	Ficam DESCAUCIONADOS os Lotes: 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 18 e 19 da 
Quadra nº. 02; e, os Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21 da Quadra 03, 
todos do Loteamento JARDIM VILA ROMANA, num total de 40 
(quarenta) Lotes.

Art. 2º. 	O descaucionamento dos lotes constantes no artigo 
precedente, dar-se em razão do cumprimento da execução 
das obras de infraestrutura, constatado através do Termo de 
Verificação de Obras, expedido pelo DOP - Departamento de 
Obras Públicas do Município de Fátima do Sul, MS, datado de 
09 de março de 2020.

Art. 3º. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 12 de março de 2020.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FÁTIMA DO 
SUL, MS - IPREFSUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2020

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FÁTIMA DO SUL, MS - 
IPREFSUL, através do seu pregoeiro oficial, torna público que 
se encontra aberta à licitação na modalidade Pregão Presencial.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de licenciamento de softwares (cessão de uso 
mensal), para gestão pública previdenciária, incluindo, serviços 
de conversão de base de dados, instalação, configuração, 
treinamento e suporte técnico, em conformidade com o Termo 
de Referência, anexo II deste edital.
REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta;
TIPO: Menor Preço Por Item;
DATA / HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: a proposta 
e documentação deverão ser entregues às 09h00min do 
dia 25/03/2020, na Sala de Reunião do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DE FÁTIMA DO SUL, MS - IPREFSUL, sito á Rua 
Antônio Barbosa nº. 1980, Bairro Centro, em Fátima do Sul – 
MS. Sendo que os interessados poderão obter o Edital contendo 
as especificações e bases da Licitação no Departamento de 
Licitações, Contratos e Convênios, no endereço mencionado. 
O edital deverá ser retirado somente no local acima 
informado, através de requerimento formalizando o 
pedido.	
					      
Fátima do Sul - MS, 12 de março de 2020.		                                    

MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA
   						      Pregoeiro

ATOS DO PODER EXECUTIVO

IPREFSUL
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